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Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde da Guarda

Aviso n.o 8035/2005 (2.a série). — Concurso n.o 14/2005 — con-
curso interno de acesso geral para provimento de um assistente admi-
nistrativo especialista da carreira de assistente administrativo. — 1 — Por
despacho do presidente do conselho de administração da Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro de 2 de Julho de 2004, torna-se
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral com vista ao provimento de um assistente
administrativo especialista, da carreira de assistente administrativo,
do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Almeida, aprovado
pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 302, 6.o suplemento, de 31 de Dezembro
de 1996.

No cumprimento do estipulado pelo Decreto-Lei n.o 78/2003, de
23 de Abril, a publicação do presente aviso foi precedida de consulta
através da bolsa de emprego público relativa ao pessoal na situação
de inactividade, bem como solicitada à Direcção-Geral da Adminis-
tração Pública a emissão de declaração de inexistência, tendo esta
informado não haver pessoal nas condições requeridas, através do
ofício n.o 5667, de 28 de Julho de 2005.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Código do Procedimento
Administrativo.

3 — Prazo de validade do concurso — o concurso é válido para
a vaga posta a concurso e extingue-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — competem ao assistente administrativo
especialista as funções constantes no Decreto Regulamentar n.o 20/85,
de 1 de Abril.

5 — Local de trabalho — Centro de Saúde de Almeida.
6 — Vencimento — de acordo com a tabela anexa ao Decreto-Lei

n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
7 — As regalias sociais e condições de trabalho são as generica-

mente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Gerais — os necessários para o provimento em funções públi-

cas, previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

8.2 — Especiais — ser assistente administrativo principal com, pelo
menos, três anos na categoria e classificação de serviço não inferior
a Bom.

8.3 — A falta de classificação de serviço em número de anos igual
ao do tempo de serviço exigido como condição especial de candidatura
poderá ser suprida por adequada ponderação do currículo profissional
do candidato, devendo o candidato requerer ao júri do concurso,
no momento da apresentação da candidatura, a adequada ponderação
do currículo profissional do candidato, relativamente ao período que
não foi objecto de avaliação.

9 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular, com-
plementada com entrevista profissional de selecção.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9.2 — A ordenação final dos concorrentes será expressa na escala
de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que obtiverem clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao coordenador da Sub-Região de Saúde da Guarda,
sita na Avenida da Rainha D. Amélia, sem número, 6301-858 Guarda,
e entregue no Serviço de Expediente Geral, durante as horas normais
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso,
podendo também ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso
de recepção, o qual se considera dentro do prazo desde que expedido
até ao termo do prazo fixado.

10.2 — Os requerimentos de candidatura devem ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Declaração, passada pelo serviço de origem, na qual conste,
de forma inequívoca, a existência e natureza do vínculo à
função pública e a antiguidade que detém na categoria, na
carreira e na função pública, bem como a classificação de
serviço dos últimos três anos;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Três exemplares do curriculum vitae.

10.3 — Os candidatos que sejam funcionários da Sub-Região de
Saúde da Guarda ficam dispensados de apresentar os documentos
comprovativos dos requisitos gerais de admissão, bem como os refe-
ridos nas alíneas b) e c) do n.o 10.2 do presente aviso, desde que
constem nos respectivos processos individuais, devendo, neste caso,
declarar, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles, devendo
os outros candidatos apresentar a documentação exigida no n.o 10.2
e declarar, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
precisa em que se encontram em relação a cada um dos requisitos
gerais.

11 — A publicitação da relação de candidatos admitidos e da lista
de classificação final será efectuada nos termos dos artigos 33.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Composição do júri:

Presidente — Carlos Andrade Pissarra, chefe de secção do Cen-
tro de Saúde de Almeida.

Vogais efectivos:

Maria Sampaio Hilário Farinha Cordeiro, assistente admi-
nistrativa especialista do Centro de Saúde de Almeida.

Albino Freire Bárbara, assistente administrativo especialista
dos Serviços Centrais da Sub-Região de Saúde da Guarda.

Vogais suplentes:

Maria Adelaide Costa Clemente Morgado, assistente admi-
nistrativa especialista do Centro de Saúde de Almeida.

Maria de Lurdes Chaves Ferreira Martins, assistente admi-
nistrativa especialista do Centro de Saúde de Almeida.

13.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pela 1.a vogal efectiva.

9 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Isabel Coelho Antunes.

ANEXO

Requerimento tipo a apresentar

Ex.mo Sr. Coordenador da Sub-Região de Saúde da Guarda:

. . . (nome), . . . (categoria), a exercer funções no . . . , nascido em
. . . de . . . de . . . , de nacionalidade . . . , portador do bilhete de iden-
tidade n.o . . . , de . . . de . . . de . . . , passado pelo arquivo de iden-
tificação de . . . , válido até . . . de . . . de . . . , residente em . . . ,
. . . (código postal), tendo como habilitações literárias . . . , vem soli-
citar a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso para provimento
de um assistente administrativo especialista do quadro de pessoal
do Centro de Saúde de Almeida, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . de . . . de . . .

Mais declaro, sob compromisso de honra, satisfazer os requisitos
gerais de admissão:

a) . . .

Anexo à presente candidatura os seguintes documentos:

. . .

Pede deferimento.

. . . (data).

. . . (assinatura).

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.o 8036/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos e para os
efeitos do disposto na alínea b) do n.o 4 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, encontra-se afixada a lista de classificação
final do concurso interno geral de ingresso para provimento de 41 luga-
res de assistente administrativo, da carreira administrativa, conforme
publicação no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de 27 de Abril
de 2004 (aviso n.o 5273/2004), nas instalações da Sub-Região de Saúde
de Setúbal, sita na Rua de José Pereira Martins, 25, 6.o, 2900-438
Setúbal.

2 — Da homologação da lista de classificação final cabe recurso
hierárquico, a interpor, no prazo de 10 dias, para a Secretária de
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Estado Adjunta e da Saúde, conforme o disposto no n.o 2 do artigo 43.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, devendo o mesmo ser
apresentado na Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Sub-
-Região de Saúde de Setúbal, sita na Rua de José Pereira Martins,
25, 6.o, 2900 Setúbal. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Agosto de 2005. — A Directora de Serviços de Administração
Geral, Eduarda Paula Régio.

Direcção-Geral da Saúde

Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.o 8037/2005 (2.a série). — Concurso institucional interno
para provimento de um lugar de assistente hospitalar de otorrinolarin-
gologia do quadro de pessoal do Hospital Distrital de São João da
Madeira. — 1 — Devidamente homologada por deliberação do con-
selho de administração do Hospital Distrital de São João da Madeira
de 30 de Agosto de 2005, após ter sido dado cumprimento aos arti-
gos 100.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo e
do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de
18 de Maio, e de acordo com o n.o 34 da secção VII da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, que regulamenta os concursos de pro-
vimento de lugares para assistentes da carreira médica hospitalar,
torna-se pública a lista de classificação final do concurso em epígrafe,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 302,
de 28 de Dezembro de 2004:

Dr.a Maria Júlia Cardoso da Costa Gonçalves — 17,09 valores.

2 — Em conformidade com o disposto no n.o 35 da secção VII do
referido diploma, da homologação cabe recurso, com efeito suspen-
sivo, para o Ministro da Saúde ou para a entidade em quem tenha
sido delegada competência no prazo de 10 dias úteis a contar da
data da presente publicação, devendo o mesmo ser apresentado no
local onde foram entregues os requerimentos das candidaturas.

30 de Agosto de 2005. — O Vogal Executivo, José Duarte da Costa.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 19 737/2005 (2.a série). — De entre os objectivos
prioritários de política educativa, o XVII Governo Constitucional con-
sagrou no seu Programa a adopção de medidas atinentes à promoção
da saúde global da população escolar, nomeadamente quando refere
que de «entre as múltiplas responsabilidades da escola actual estão
a educação para a saúde, para a sexualidade e para os afectos».

Considerando o regime constante do Decreto-Lei n.o 259/2000, de
17 de Outubro, bem como as linhas orientadoras da educação sexual
em meio escolar, que se encontram actualmente em vigor, mas também
as dificuldades na sua aplicação nas escolas, e considerando ainda
a sensibilidade com que as temáticas em apreço são acolhidas na
opinião pública, importa que a definição dos modelos de aplicação
e a efectivação de uma educação sexual em meio escolar sejam ali-
cerçadas nas orientações de um conjunto de especialistas nestas
matérias.

Nesse sentido, importa, desde já, criar um grupo de trabalho no
âmbito do Ministério da Educação com o objectivo de estudar e propor
os parâmetros gerais dos programas de educação sexual em meio
escolar, na perspectiva da promoção da saúde escolar.

Assim, determina-se:
1 — É criado no Ministério da Educação, no âmbito da Direc-

ção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento Curricular, um grupo
de trabalho incumbido de proceder ao estudo e de propor os parâ-
metros gerais dos programas de educação sexual em meio escolar,
na perspectiva da promoção da saúde escolar.

2 — O grupo de trabalho tem a seguinte composição:

Prof. Doutor Daniel Sampaio, da Faculdade de Medicina de
Lisboa, que coordenará;

Prof.a Doutora Margarida Gaspar de Matos, psicóloga da Facul-
dade de Motricidade Humana;

Prof. Doutor Miguel Oliveira da Silva, da Faculdade de Medicina
de Lisboa;

Mestre Maria Isabel Baptista, professora, na situação de requi-
sitada na Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Cur-
ricular, do Ministério da Educação.

3 — Os membros do grupo de trabalho que não se encontrem a
exercer funções nos serviços do Ministério da Educação auferem
senhas de presença cujo valor é fixado por despacho conjunto dos
Ministros do Estado e das Finanças e da Educação, tendo ainda direito
ao abono de ajudas de custo de transporte, nos termos da lei.

4 — O coordenador do grupo de trabalho pode convidar especia-
listas para apresentação de propostas ou para se pronunciarem sobre
as análises e propostas em estudo.

5 — O apoio técnico, financeiro e logístico necessários ao funcio-
namento do grupo de trabalho é assegurado pela Direcção-Geral de
Inovação e de Desenvolvimento Curricular.

6 — O grupo de trabalho, dotado de autonomia técnico-científica
e funcional, tem um mandato de um ano, devendo apresentar, até
31 de Outubro de 2005, um relatório preliminar.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

15 de Junho de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 19 738/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio, em regime de des-
tacamento, assessor jurídico do meu Gabinete o licenciado Jorge
Manuel Viana Marques Barra, director de serviços equiparado da
Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular, do Minis-
tério da Educação.

2 — Ao nomeado é abonada a remuneração mensal equivalente
à legalmente fixada para os adjuntos de gabinete ministerial, incluindo
subsídios de férias, de Natal e de refeição, bem como o abono para
despesas de representação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Agosto
de 2005.

19 de Agosto de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Rectificação n.o 1558/2005. — Para os devidos efeitos se declara
que a versão integral n.o 2-B do anexo II (a que se refere o n.o 3
do despacho n.o 243/ME/96) ao despacho n.o 5620/2004 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, de 23 de Março de 2004,
saiu com inexactidão, pelo que se rectifica que onde se lê:

Grupo Curso Grau/diploma Estabelecimento de ensino

06 Ciências Musicais, ramo de Musicologia . . . . . . . . L Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

deve ler-se:

Grupo Curso Grau/diploma Estabelecimento de ensino

06 Ciências Musicais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

16 de Agosto de 2005. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.


